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PARECER Nº 670/2017 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 17/2011 

O presente projeto de resolução, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, visa 
instituir a Frente Parlamentar em defesa das vítimas de violência no âmbito da cidade de São 
Paulo, a ser composta por integrantes indicados pelos partidos políticos com representação na 
Câmara Municipal e por todos os demais Vereadores que a ela aderirem por meio de 
assinatura de termo de adesão. 

A Frente Parlamentar contará, sempre que possível, com no mínimo um representante 
de cada partido com representação na Câmara Municipal. 

Conforme seu art. 3º, competirá à Frente Parlamentar, propor, analisar, desenvolver 
estudos e projetos e viabilizar iniciativas dos Poderes Legislativo e Executivo, que tenham 
como objetivo ajudar as famílias e vítimas de quaisquer tipos de violência, no âmbito do 
Município de São Paulo. 

A Frente Parlamentar incentivará e apoiará ações integradas entre os órgãos 
municipais, estaduais e federais, no desenvolvimento e implementação de políticas e medidas 
relacionadas ao auxílio e tratamento de pessoas vítimas de violência. 

O §2º do art. 3º dispõe que a Frente Parlamentar realizará seminários, audiências 
públicas, conferências, palestras e outras atividades afins, com especialistas e representantes 
dos órgãos governamentais municipais, estaduais e federais, organizações da sociedade civil, 
visando colher subsídios para desenvolver e orientar políticas específicas voltadas ao auxílio 
material e psicológico das pessoas e famílias vítimas de violência. 

O §2º do art. 4º estabelece que as atividades da Frente Parlamentar integrarão a 
página da Internet da Câmara Municipal e a grade da programação da TV de São Paulo. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo "a fim de adequar a proposta à melhor técnica de 
elaboração legislativa, fixar o período de funcionamento da Frente Parlamentar e ainda alterar 
a redação do artigo 4º, §2º, que em sua redação original apresenta vício de iniciativa". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 31/05/2017. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/06/2017, p. 79 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

